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Artigo 4g - cargo .PÚ.blioo é o conjunto de atribuições e resyonsabil~

dadea cometidas ao funcionário , identificando-se pela 

criação por lei, denominação própria, quantitativo certo 

e pagamento pelos cofres do M1JI1icÍpio, para c~jo ~rovi- 1 

menta ae requer aprovação em concurso público. 

Artigo 5g - Os cargos públicos do Munic{pio são classificados em: 

I - Cargos de Provimento Efetivo; 

II - Cargos de Provjmento em Comissão. 

Artigo 6g - Função p~blicd á o conjunto de atribuições e responsabi

lidade cometidas ao funcionário, identific~ndo-ae ~or d! 

nominação própria e pagamento ~elos cofres do hlunicÍpio. 

SEÇÃO II 

Doa Cargos de Provimento 

Efetivo 

Artigo 7g - Os cargos de Provimento Ef e t ivo distribuem-se em dois 

Gr~ndes Grupos Ocupacionais: 

I - Administr3ção Fim , assim compreendidas as ativid~des 

finais da Administração, especialmente as de obras,' 

serviços urbanos, educação, cultura, abastecimento,1 

luminação pÚblica, coleta e limpeza p~blicas, drena

gem , pavimentação, sajae, assistência social. 

11 - Administraç~o Meio , assim compreendidas as atividades 

de Administração Geral e Financeira. 

Artigo 8g - Para fins de provimento, os cargos efetivos ~assam a ser 

classificados, segundo o nível de escolarid3de necessá- 1 

rio psra o seu eficiente desem~enbo, da forma que se se-

gue : 

I - Nível Superior; 

Visite Baixo Guandu na sua data .Mágna - 10 de Abril -
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2 - nível de 2g Graui 

3 - N!vel de lG Gra~; 

4 - r.ível Elementar . 

Baixo Guandu 

J 

§ lg - O NÍvel Superior cogpreeilde o nível de conhecimeJ:l

tos necessários a trabalho altamente qúalific~do, 1 

.. ' , com exige~cia do nivel UDiversitario e de habilita -
çao profieaio~al regülamen:ada por lei nacio~al, 1 

complementado , q~ando necessário, por curso da es

pecialização ou aperfei~oamento em determinadas 

técni e.as. . .,. 
• 

§ 2g - O nível de 2g Grau com~reeDde os níveis de conheci 

mentas n eoeeaárice ao desempenho de fl.lll~Ões admi.- 1 

Distrativae o~ técnicas, com exigência de escolar! 

dade de n!vel de seg&mdo grau, completo ou equ.iva

len te , su~lementado , quando fôr o casa , por eapec! 

aliz3ção , ou treinamento es~ecial em fUllçOea téc:ni 

cas, cujo cierc!cio de~enda de certificddc de nÍ-' 

vel equ.i vnl ente no sagw::ido grau f o.rn ecido por Ór- 1 

gão oficial• 

§ 3' - O DÍVel de lQ Grau co~~reenàe as ÍLIDiÕee ~dm.i.r.is-' 

trativae ou técnicas de certa complexidade , com e 

xigência de conhecimentos correspondentes ao pri- 1 

.m.ei.ro grau de e?lsino cw eq..U.valente, suplementado, 

q~ando necessário , por conhecime~ta espooializadoe 

ou ~cr curso de ~rimeiro grau completo, desde que 

eu~lm:ientado por conbeai.m.eDtcs neca3sár1cs adqLlir! 

dos mediante c~eo de ;reinamer.tc es~ecial. 

§ 4g - O Nível Ele~entsr com~reende as funçôes de tr~ba-• 

lho rotineiro, de ~o~ca com~le.xidade, e p3ra cujo• 

- Visite Baixo Guandu nn sua data Magna - 10 de AbrH 
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desempenho não se requer inatru.ção de Vl Grau Com-' 

pleto, s em experiência ou habilidade esp~cial, com

plementado por algtJ.ms experiência profissional com

~rovada , ainda que não indispensável. 

§ 5g - A Classificação dos cargos e Funções será feita por 

Decreto do Executivo . 

SEÇlO III 

Doa Cargos de Provimento em 

Comissão 

Artigo 9g - Os Cargos de Frovimento em Comi s são são de livra ·.pomea

ção e exoneração , pelo Prefeito M'11licipal. 

SEÇÃO IV 

tas Funções 

Artigo lOg - Ae f u.nçõee destinam-se à absorção, no Quadro l'lnico do 

FL.Q'.lcionalismo Municival, dos servidores estáveis, estes 

Últimos, desde que contratados ~ara atender a necessi

dades temporárias de serviço, não desfrutando da estabi 

lidade extraordinária concedida ~ela Constituição Fede 

ral. 

Parágrafo 12 A forma de provimento da função é derivada e será 

feita através de Portaria . 

Farágrafo 2g - A forma de provimento derivada para os serviços não• 

estáveis será a do Contrato de Direito Administrati

vo, mediante conversãoª 

Artigo llg - ~·' ica assegurada plena isonomi a entre oe ocupantes de ' 

cargos ef etivcs e de !unções, garantindo-se a estes ~l 

times os mesmos direitos e vantagens doe ~rimeiroa. 

Visite Baixo Guandu na sua data Mágna - 10 de Abril 
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CAPÍTULO II 

DO PRO V ll1EN 'lX) 

• 

Artigo 12Q - A nomeação para provimento dos cargos efetivos far-se-á 

mediante concurso p~blico de ~rovas cu de ~rovas e ~Ítu 

loe. 

Artigo 13g - será de dois anos, prorrogável por igual período , o pr~ 

zo de validade dos ccnc uraos p~blicoa para provimen~o de 

oargoe efetivos. 

Artigo 14C - As nomeações serão feitas : 

I - em caráter efetivo , por conclJ.l'so público , ~ar~ qual 

quer investidura ; 

II - em caráter comissionado , quando se trata de cargo, 

que assim deva ser ~ree~chido; 

III - em caráter estável , para provimento derivado em 

função ; 

IV - em substituição , na forma prevista neste Estatuto. 

SEÇÃO I 

Do Concu.rso 

Artigo 15C - A investidura em ~ualquer cargo ~~blicc de~ende de con

curso p~blico de prov3s , cu de provas e t!tuJ.os. 

Artigo 16g - As normas gerais para a realiza~ão da concurso caneta-' 

rão de regulamento . 

SEÇÃO II 

Da Posse 

, 
Artigo 17g - Posse e o ato que com~leta a investidura em cargo p~bl! 

co . 

Parágrafo Ónico - Não haverá posse nos casos de substituição ou pro-

vimento de função . 

Visite Baixo Guandu na sua data Mágna - 10 de Abril --
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Artigo 18; - são requ.iaitos ~ara a posse na primeira investidura em• 

csrco p~blioo: 

l - ser brasileiro nato ou ~atu.ralizddo; 

II - idade mínima de lB(dezoito) anos completes; 

III - quitação com as obrigações militares e elitoraia; 

IV - sanidade fÍeica e manta!; 

V - babilitaç3o prévia em conaurao ~Úblico; 

VI - at endime:r. to de condições especiais previs tas ·para 1 

provimento de determinados cargos. 

Parágrafo lg - No ato de possG, deverá o fwicianário declarar que de 

sua investidura não resul tará Bcümu.laç3o vedada, ~or 

lei, devendo a~resentar declaração de bens e ~aiores• ... 
que constituam seu patrimônio , a qual será transcrita 

no termo de possa. 

Parágrafo 2Q - Para a posse em cargo comi ssionado, o funcionário ef! 

tivo deverá satisfazer , apenas, ao re~L.lisita constante 

do §12 deste artigo . 

Artigo 192 - são com~etentea para dar posse: 

I - O Prefeito Munioi~al ou Presidente da Câmara, em re 

lação aos nomeados para cargos de Chefia ou .Direção, 

que lhes forem imediatamente subordinados; 

II - O Secretário Mu.nicipal ou Diretor de Ôrg-do direta

meDte subordinado a Prefeito Cu rresidente d3 câma 

ra Municipal , encarre63do Ga Administração Geral ' 

ou de Pessoal, noa demais casos. 

Arti go 20g - A posse terá lugar no prazo de 30 (trinta) dias da pu-' 

blicação do ato de nomeação. 

Parágrafo Ônico - A requerimento do interessado o prazo de ~esse ~o

derá ser prorrogad o 1 observada a conveniência da .'. 

Administração. 

Artigo 21Q - Se a posse não se der dentro do prazo legal, será torna 

do sem efeito o ato de nomeação. 

Visite Baixo Guandu na sua. data :Mágna - 10 de Abril 
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SEÇlO III 

Da Fiança 

Artigo 22G - Dependerá da prest~~ão ae fiança, na forma prevista em 

regula.mar-to, a poeee em cargo em que a ocupante seja 

responsável pelo recebigento ou pagdme~to de valores. 

Parágrafo lg - A fiança poderá ser ~restada: 

1 - cm dinheiro; 

II - em apÓlioe de seguro de fidelidado fuz:cional, e

mitida p~r i~stitui;ão leeal.meDte autorizada a~ 

perar no re.mo i 

III - primeira hi~oteaa de bem imóvel previamm::ite av~ 

liadc pelo Wur:icÍpio, de valer e.m J~ (trinta 1 

por cento) ao eatabeleceiàa para e fiança. 

Parágrafo 2& - O levantamento da fiança aamente será permitidd após• 

a tomada de f inal do f i.mcionário. 

SEÇlO IV 

Do Estágio Probatório 

Artigo 2JG - Es:ágio Probatório é o 9erÍodo de 2 (dois) anos de efe

tivo exarcÍcio do cargo , a contar da data do i~Ício des 

te, dur~nte o qual serão apurados oa reqlJ.iaitoa mÍnimoe 

necessários à cor.finn~ção do fLmcicnário no cargo para• 

o qual foi nomeado , na !arma que dispuser o regLl.l.ame~to. 

Parágrafo Õnico - Os requisitos abrangerão civilidade, assiduiddde,' 

disciplina e ef ioiência, sendo ap1.4.radoe conforme • 

dispuser o regu.l.8..Cilento. 

Artigo 24g - Terminado o estágio probatório, a confirmação ou não do 

funcionário no careo será determinada em gto de autori

dade competente , bai~ado.no ~razo de 60 (sessenta) dias, 

a contar da data e:J. que o funcionário com~letar o está-
Visite Baixo Guandu na sua data Mágna - 10 de Abril 
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Prelaitura 

gio. 

Parágrafo 'Õnico - r.o prazo dr. 30 (trinta) dias a~Óe com~latado o es

tágio ~rabat~rio, o Diretor do órgão de Pessoal en 

caminhar~ ao Seorat~rio de Administr~ção e este ao 

Chefa do Poder Competente, relatório circunstanci! 

do sobre a vida do funcionário durante o ~erÍodo 1 

do estágio probatório. 

SEÇÃO V 

· Do .Exercício 

Artigo 25g - Exercício é o ate pela qual o f LJllcionáric assum~ ~ae atri 

buições e responsabilidades do cargo. 

Parágrafo lQ - O início , a interrupção e o reinício do exerc!cio se

rão registrados no assentamento individual do funcio-

nário. 

Parágrafo 2g - O início de exercício e as alterações que ocorrem se

rão comLU:1ioadas ao Órgão competente, ~elo Chefe da re 

partição ou serviço em que estiver lotado o f L.11.lcioná-

rio. 

Artigo 26g - Ao chefe de repartição para a qual for designado o f l.lil

aionário com~ete dar-lhe exercício. 

Artigo 27Q - O f i.mcionário deverá entrar em exercício do cargo no 

prazo de 30 (trinta) dias . 

Artigo 282 - Será tornada sem efeito a nomeação do funcionário que • 

não entrar em exero!cio no ~razo estabelecido , ressalva 

dos os casos previstos neste Es t atuto. 

Artigo 29g - Entende-se por lotação o nú.mero de funcionárias que de

vam ter exeroíaio em cadR unidade administrativa do Mu

nicípio . 

Artigo .30Q - O chefe do Feder _poderá autorizar o funcion_~rio a au.sen 

tar-se do cargo , sem prejL.LÍzo dos vencimentos, nos se- 1 

Visite Baixo Guandu na sua data Mágna - 10 de Abril -
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gLlintee casas: 

I - ~ara o desempenha de missão de eat~doe de interes

se do munio:.í'.pio; 

II - para partici~ar de congre~soa e outros certames • 

cLLlturais, técnicos ou científicos ; 

III - para partici~ar , como atleta, em competições des 

portivas dentro e fora do Estado. 

Artigo 310 - Quando no desempenho de mandato eletivo, o funcionário 

poderá ficar afastado da cargo, sem direi ta a vencimeE. 

to, até a conclusão do mandato, contando-se o seu tem-

po para todos os efeitos, direitos e vantagens • .. "' 

SEÇlO VI 

Do Horário de Trabalho e do Fonta 

Artigo 32Q - O horário de trabalho nas repartições municipais será• 

fixado por ato do Chefe do Poder E>tecutiva ou do Eoder 

Legislativo, de acordo com a natureza e as necessida-• 

das do aerviçi. 

Parágrafo Ónico - As anteoi~ações e ~rarrogaçõee do horário de tra

balho serão autorizadas nos casos de comprovada ' 

necessidade do serviço, mediante solicitação ao 

Chefe do Órgão de primeiro grau divisional, o~ a 

quem este delegar com~atência. 

Artigo J)Q - O controle da frequência far-se-á pela registro do po~ 

to. 

Farágrafo "Ônico - Fonte é o registro ~elo qual se a~ura diariamente 

a entrada e saída do funcionário em serviço. 

Cli'i TULO III 

Da Transferência 

Visite Baixo Guandu na sua data Mâgna - 10 de Allril 
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Artigo J4Q - Transferência é a ~aesagem do fllllcicnário de LJ.m cargo' 

para outro de igüal nível de conbecimento e de venci-' 

m~nto, itt~grante do mesmo ou de outro Grande Grupo 0-

c upani anal • 

Farágrafo isl.l•. A transf arência é permitida : 

I -nc · caso de reintegração de f uncian:Íric; 

II - mediante permuta entre ocu~antes de car5os do ' 

mesmo nível de vencimento. 

CAPÍ'.l1ULO IV 

Da Readaptação 
.... 

Artigo 35g - Readaptação é e provimento em cargo mais com~atível 

com a capacidade do funcionário, em decorrência de lau 

do médico definitivo . 

Parágrafo Ônico - A readaptação não acarretará diminuição nem aume~ 

to do vencimento e será mediante transferê~cia, • 

conforme dis~úser regulamento. 

e AP .t 1.ruLO V 

:Da Reintegração 

Artigo 36g - A reintegração é o reingresso do fl.ll'lcionário no serviço 

pÚhlioo e ocorrerá por: 

I - decisão judicial ou administrativa transi~ada em 1 

j u.lgado; 

II - requerimento do interessado, desde que nao demiti 

do, comprovada a existência de vaga e respeitada' 

a convenjênoia da Administração. 

CAPÍ'.rULO VI 

Visite Baixo Guandu na sua data Mágna - 10 de Abril --



~ .~ 
Preleitura Municipal de Baixo Guandu 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Do Aproveitamento 

Artigo J7G - Aproveitamento ó o reingressa da funcionária em. dispo

nibilidade ao serviço pÚhlica, no interesse d~ Ad.minis 

tração. 

CAFi TULO VII 

Da Su.ba ti tuiçãa 

Artigo 38G - Haverá eúbstitúiçãc rem'-ll!erada no im~edimento do ocu-• . 
pante de car60 de cbe!ia, de direção ou de efe ti~~. se 

assilll o justifiJar o interesse da Adm.i~istração e sem

pre por funcionário efetivo . 

Parágrafo Ónico - Nao haverJ su.bstituição, quando o ~arÍodo de afaa 

tamente fôr inferior a 20 (vinte) dias . 

CAF 1 1'JLO VIII 

Da Vacância 

Artigo 39G - A vacância do cargo decorrerá de: 

-I - axoneraçao; 

II - demissão; 

III - a~osentadoria; 

IV - falecimento; 

V - posse em a~tro car~o 

Parágr~fc 'Õnico - Dar-se-á a exoneração : 

I - a pedido, 

II - de of .Íaio. 

a) quando ee tratar de cargo em oomiesãoi 

b) quando se tratar de posse em o~tro cargo ou em 

Visite Baixo Guandu na sua data Mágna - 10 de Abril -
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prego da tlDiâo , dos Estados, dos ~M1.nicÍ~ics,do 

Distrito Federal o~ XerritÓrio , inclusive de 1 

Órgão da administração indireta ; 

e) no caso previsto no art16o 24g deste .Es~atuto. 

T1'.ruLO III 

Dos Direitos e Vantagens 

CAP!l'L1.0 l 

Do Tempo d e Serviço 

Artigo 4Qg - será feita em dias a ap\U"ação do tempo de serv~~º · 

Paraágrafo lg - o niÍmero de dias será convertido em anoe, conelae- 1 

rando-ae o ano como de trezentos e aeesant3 e oinoo 

dias. 

Parágrafo 2; - No caso de aposentadoria com proventos integrais, fei 

ta a CCDVereão , os dias restantes até cento e oiten

ta e dois não serdo com~ütados, arredoDdando-se p8ra 

1J.1I1 ano quando excederem eeAe número . 

Art igo 41Q - são considerados de efetivo exercício do cargo para to 

doe oa efeitos, os afastamentos em virtude de : 

I - férias (30 diae) 1 

II - casamento (08 dias) ; 

III - luto (08 dias), !alecimeDto do cônjuge , pa1e, fi 

lhos e irmãos . 
# 

(até 08 dias) , falecimento doa avos e sogros; 

IV - tempo de exercício no regime celecitário ou em 

f 1JI1ção ~Ú.bli ca ; 

V - convooação par3 serviço m1litar; 

VI - jÚri e outros serviços obrigatórios ~orlei; 

VII - licença-prêmio; 

Visite Baixo Guandu na sua data Mágoa - 10 de Abril 
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VIII - licença à fL.Uicionária gestante; 

IX - licença ao flJilcionária acidentado em serviço; 

X - licença ao f L.Uloionário portador de doença profiae~ 

onal ; 

XI - missão ou estudo fora do Município, do Estado, do 

País, quando o afastamento ho~ver sido a~torizado 

pelo Chefe de Poder , através de Decreto; 

XII - afastamento em decorrência de legislação eleito-

ral; 

XIII - o tempo 'de serviço do funcionário colocado à 

diepoaiçao de outro Qrgaa p~blioo. 

Artigo 42g - E vedada a aauau.üaçao do tempo de serviço prestadO">.co!!_ 

correntemente em dois ou mais cargos ou f i.mções da Mu

nicípio, do Estado ou da União, quando já efetivamente 

contado para qualquer efeito. 

CAPÍTULO II 

Da Estabilidade 

Artigo 43g - O f unoionário adquire estabilidade na forma disposta 1 

no fonna do artigo 19 do ato das Dis~osiçõea Constitu

cionais Transitórias da Constit~içâo Federal. 

Artigo 44g - O funcionário estável perderá a função: 

I - em virtude de s entença judicial, transitada em jl.ll. 

gado e privativa da liberdade; 

II - quando demitido mediante processo administrativo, 

em que lhe seja aaeegu.rada am~la def eaa; 

III - quando declarado em disponibil i dade remUDerada 1 

em virtude de extinção da !unção, ou quando d ecla 

rada a sua desnecessidade. 

CAPÍTULO III 

Visite Baixo Guandu na sua data Mágna - 10 de Abril -
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Das .Férias 

Artigo 45g - Após cada período de 12 (doze) meses de exer~Íoio de 1 

12 (doze) meeee de exercício do oargo a fu.ncionário a

cu.pante de cargo efetiva, em comissão ou ft.mQãc gozará 

obrigatoria.a:umte, de 30 (trinta) dias co~secu.tivoe de' 

térias, de acordo com a tabela previamente aprovada ~! 

lo Cbof e do Poder competente do WLil!ia!~io. 

Farágrato lg - t vedado levar à conta de fériaa q1.1alquer falta ao 

trabalho . 

Parágrafo 2g - Por im~erioea neaeesidade de serviço é permitido,por 

ato do Chefe de Poder ~ompetonte, adiar até•G
1

máx.i.mo .. . 
de dois perlodce, o gozo do térias ~elo fu.naionaric, 

desde q~e com o seY consen timento. 

Arti60 46g - Estando no gozo de férias , e f unaionário não será obri 

gado a interrompê-las , salvo se convocado para reass~

mir o cargo por relevante necessidade do serviço pÚbli 

cc em virtude de ato de Chefe do Feder com~etente do 

MLJ11 i cÍpi o. 

Artigo 47g - Aprovada a escala de f ériae, o Órgão de pessoal ex~edt 

rá a cada fu.noicnário o rsa~~ativo aviso, com contra-• 

reoibo em parte destacável do mesma forwulário, sendo• 

o eerviãor ooDeiderado a~tomaticamente em férias, na • 

data estabelecida, ressalvado o dis~osto no § 2& de ar 

tigo 4511 . 

Artigo 48G - Ao entrar em férias o !uncionária comi.micdrá por escri 

to ao chefe da reparti~ão o seu endere~c even tual . 

\ isite Baixo Guandu 
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Artigo 49g - O flJ.!!cionprio torá direito à licença: 

I - para tratamento de sua sa~de; 

II - para tr~tamento de saúda de pessoa da fam.Ília; 

III - para gestante ; 

IV - para serviço militar obrigatório; 

V - para tratar de interesses particulares; 

VI - como prêmio pela assiduidade. 

Parágrafo 'Ónico - O titLJ.lar de cargo de ~rovimento em comissão terá 

direito à licenças previstas neste artigo excetua 

das as do· incisos V e VI. 

Artigo 50g- A conaassão das licenças previstas nos incisos I, II e 1 

III do artiBO 49g depende de prévia inspeção médfaa. 

Artigo 51Q - Tenninada a licença, o f Ullcionário reassumirá imediata 

mente o exercício , ressalvado o caso prevista no arti

go seguinte e seus parágrafos. 

Artigo 52g - A licença poderá ser ~rorrogada de ofício ou a pedido' 

do funcionário . 

Parágrafo lQ - O pedido de prorrogação deverá ser a~resentado até ' 

três dias antes do vencimento do ~razo da licença.Se 

indeferido, contar-se-á como licença o período com-' 

~reendido entre a data do término a a do conhecimen~ 

to oficial do dee~acbo. 

~erágrafo 2Q - No caso deste artigo , será observado o disposto no ' 

artigo 56G. 

Artigo 53g - Na hipótese de o f aJncionário requerer a licança e o mé 

dica ou a jUIJta médiaa for contrária à sua ccnceseão, 1 

deverá o mesmo reassumir o cargo imediatamente, caso • 

em qüe o serviço médico o~inará pelo abono das faltas 1 

até o limite de três. 

Parágrafo Único - .Em caso de se r repetir e fato dllrclnte o ano, não• 

haverá o abono de faltas na iteração . 

Artigo 54g - A licença será contada a partir da data em que o fllD.c! 

onário se afastar do exercício do ca~go ou f unç8o. 
Visite Baixo Guandu na sua data Mágna - 10 de Abril --
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Art i go 55g - Ressalvados os casos ~revistos neste Estatuto, o f unci 

cnário não ~cderá permanecer em licença par prazo súp~ 

rior a 24 (vinte e quatro) meses. 

SEÇÃO II 

Da Licença para Tratamento de Saúde do Funcionário 

Artigo 56g - A licença para tratamento de saúde do funcionário será 

concedida a pedido ou de of Íoio. 

Parágrafo lg - Estando o fl.lllcionário impossibilitado de ee locomo-• 

ver, a inspeção médica será feita onde o mesmo se en 

centrar, no Município de Baixo Guandu. 

Parágrafo 2Q - Se o funcionário, im~ossibilitado de se locomover,c~ 

centrar-se fora do Município, o exame será feito ~e· 

rante serviço médico oficial, por solicitação da au

toridade municipal competente. 

Artigo 57g - A licença a funcionário acometido de túberaul.ose, alie 

nação mental, neoplasia maligna, Oijguuiru, hanseníase, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardio~atia gr! 

ve, espondiloartrose anquilosante, estados avançados r 

de Faget (osteíte defc.rmentc), será concedida com base 

nas conclusões da medi cina especializada, salvo se a • 

JLlilta Médica concluir pela imediata aposentadoria. 

Artigo 58G - Quando se verificar, através de laudo de Junta Medica, 

redução da capacidade f Ísíca ou estado de ea~de que i~ 

possibilite ou desaconselhe sua permanência no cargo,o 

funcionário serú readaptado se assim decidir o laudo • 

médico, ou aposentado, se considerado definitiva~ente• 

inc3paz para o serviço pÚblico. 

Artigo 59g - O f unoionário licenciado nos termos dos incisos I a II 

do a rtigo 49g, não ~oderá ded icar-se a qualquer ativi

dade remunerada, sob pena de C3ssa ção de sua licen ça e 

Visite Baixo Guandu na sua data Mágna • 10 de Abril -
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de demissão por abandono de cargo ou f i.mção, caso não• 

reassuma o exera!cio no prazo de 30 (trinta) dias con

tados da publicação do ata. 

Artigo 6Qg - o funcionário que se recusar à inspeção médica nos ca

sos previstos neste Estatuto, será punido com a pena 1 

de suspensão, que somente cessará a partir da data de 

realização da inspeção. 

A~tigo 61g - Será integral o vencimento do fLUlcionário licenciado 1 

para tratame~to de sa~da, acidentado e~ serviço, ataa~ 

do de doença profissional ou das moléstias indicadas ' 

no artigo 57Q. 

SEÇÃO III 

Da Licença ao Funcionário Acidentado no Ex.ercÍcio Pro- 1 

f isaional ou Atacado ~or Doença Frof issional 

Artigo 62g - O f u.ncionário acidentado no exercÍoio de suas atribui

ções ou que tenha adquirido doença profissional terá ' 

direito à licença com vencimento. 

Parágrafo lQ - Acidente é o evento danoso que tiver come causd medi 

ata ou imediata o axercÍoio das atribuições inerentes 

ao cargo eu função . 

Parágrafo 2Q - Equi~ara-se a acidente a agressão sofrida não provco~ 

da pelo f Ul'l cionário no ex.ercÍoi o de suas a trib uiçõas. 

Parágrafo )Q - A prova do acidente será em ~rocesec espacial, no 

prazo de S(cinco) diaa, prorrogável quando as cir- 1 

CtJilstâncias o exigirem. 

Parágrafo 42 - Doença profissional é a que decorre das condições 

próprias do serviço ou de fatos nele decorritloa 1 de

vendo o laudo da junta médica caracterizá-la detalha 

da e rigorosamente. 

fl 1\ÇlO TV 

Visite Baixo Gunndu na sua data Mágna - 10 de Abril 
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.Da Licença à Fu.ncionária Gestante 

Artigo 63" - } f "°1cionária gestante será concedida, mediante inspe

ção médica , licença de 120 (cento e vinte) dias com 

vencimentos. 

Parágrafo lg - Salvo prescrição médica em contrário, a licença será 

concedida a partir de oitavo mês de gestação. 

Par3grafo 2g - No caso de nati-morto o ~razo reatante da licença ee 

ré mantido. 

SEÇlO V 
• 

Da Licença por Motivo de Doença em Pessoa tla 

Família 

Artigo 64" - Desde que comprove ser indispensável a e~a assistência 

pessoal, a qual não possa ser prestada sem o afaatamen 

to do exerc!cio 1 ao funcionário será concedida licença 

de 12 (doze) meses por motivo de doença em pessoa da ' 

f a.m.Ília. 

Parágr:Jfo 1" - Para os fine previstos neste artigo são consideradas 

pessoas da família , os pais, o cônjuge e os filhos,• 

desde que constem de seu assentamento individual. 

Parágrafo 2" - A licença será concedida com vencimento integral. 

Parágrafo 3g - A licença de que trata esta Seção depende de inepe-' 

ção médica. 

SEÇÃO VI 

Da Licença para Frestação de Serviço Militar 

Obrigatório 

Artigo 65g - Para ~reatação de serviço militar obrigatório será co~ 

Visite Baixo Guandu na sua data Mágna - 10 de Abril 
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cedida liaeoça ao f unoionário pelo tempo em que durar• 

a incorporação. 

Parágrafo Ónico - Durante o período de ~reatação do Serviço .Militar 

o funcionário terá direito à metade do vencimento. 

Artigo 66g - A licença será concedida mediante com1JI1icação do funci 

cnário ao Órgão de ~essoal, acompanhada da documentação 

oficial que comprove a inoor~oraçãa. 

SEÇÃO VII 

Da Licença-Prêmio 

~ 

Artigo 67g - ApÓs aada decênio ininterrupto da efetivo exercício em 

cargo Oú função munici.Pais, ao funcionário em ativida

de, q~e o requerer , será concedida, a título de assid~ 

idade uma licença-prêmio de seis meses com todos os di 

reitos e vantagens. 

Parágrafo lg - Não terá direito à licença-~rêm.io o funcionário q~e 

houver sofrido pera de s~spenaão durante o decênio. 

Parágrafo 2g - Não interrompem e exercício, para os efeitos de co~

cessão da licença-~rêmio, os afastamentos decorren-' 

tes: 

I - licença para gestação; 

II - caaamen to; 

III - lute; 

IV - convocação para prestação de eerviço militar; 

V - jÚri e Oútros serviços obriga tórios por lei; 

VI - férias; 

VII - licença ao funcionário acidentado em serviço; 

VIII - licença ao funcioná rio acometido por doença 1 

profissional ; 

IX - licença-prêmio ; 

Visite Baixo Guandu na sua data Mâgna - 10 de Abril 
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X - licença para tratamento de saúde do fi.moionário' 

ou de pessoa da família, no primeiro caso até 

150 (cento e cinquenta) dias, e, no segundo , atá 

60 (sessenta) , durante o período deoenal; 

XI - faltas abonadas ou relevadas, na forma prevista 

neste Estatuto , até o limite de 120 (cento e 

vinte) dias durante o decênio; 

XII o tempo de serviço de funcionário colocado ã ' 

disposiçao da Administração Pública Federal, ou 

de outro MLlDiaÍ~io , direta ou indireta ; 

XIII - o tempo de mandato eletivo pÚblico. 

Artigo 68g - O funcionário com direito à licença-prêmio podera.ap- 1 

tar pela permanência em exerc!cio, recebendo em dobro• 

os seus vencimentos mensais , ou pelo recebimento, em 

caráter permanente de uma gratificação correspondente• 

a 25% (vinte e cinco por cento) do valor do vencimento 

a tri b LÚdo ao cargo qu.e estiver exercendo. 

SEÇÃO VIII 

Artigo 69~ - A funcionário que o requerer poderá ser concedida li

cença para tratar de interesses particulares, pelo .PT~ 

zo de até 4 (quatro) anos, observada a conveniência da 

Administração . 

CAPÍTULO V 

DO VENC IhlEN TO 

Artigo 70g - Vencimento é a retribuição pelo efetivo exercício do 1 

cargo 01.1 .função, corr espondente ao padrão fi.x.ado 8lll 

lei . 

Visite Baixo Guandu na sua data Mágna - 10 de Abril 
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Artigo 7lg - O f 1AD.cionário perderá : 

I - ovencimento do dia se não comparecer ao serviço 

salvo motivo legal ou moléstia comprovada; 

II um terço do vencimento do dia quando comparecer 1 

ao serviço dentro da primeira hora seguiDte à de

termina~ão para início do trabalho, o~ quando ae• 

retirar antes da hor a fixada ~ara o seü ténnino. 
' 

Artigo 72g - O vencimento e o provento não sofrerão deacontcsalém 1 

dos previsto~ em lei , nem serão objeto de arresto, se

questro ou penhora , salvo quando se tratar de: 

I - ~reatação de alimentos ~or força de decisão judiei 
• 

ai; 

II - reposição ou indenização devida à Fazenda MLIIlici-

pal . 

Artigo 73g - Ressalvados os casos previstos neste Estatuto, as rep~ 

aições à Fazenda Mt.JD.icipal serão descontadas em parce

las mensais não exoedentea da décima parte do vencimen 

to cu provento. 

Parágrafo Ónioo - Não caberá o par celamento quando o funcionário so 

licitar exoneração ou abandonar o aargo. 

CAPÍTULO VI 

DAS VANTAGENS 

SEÇÃO I 

Da .Ajuda de Casto 

Artigo 74g - Sem ~rejiÚzo das diárias a que fizer j~a o funcionário 

obrigado a ausentar-se do Município, a serviço , terá ' 

direito por ato do Prefeito , a 1.1ma ajuda de custo ao~ 

respondente a dia e meio de vencimento por dia de au-' 

sência , independentemente de comprovação . 

Visite Baixo Guandu na sua data Mágna - to de AbL"il 

-~----



, 

-

Prefeitura Baixo Guandu 

SEÇlO II 

Daa Diárias 

Artigo ?ssi _ Ao que se deslocar do ~~ioÍRiO em objete• 

de serviço e q~e a ale não poeea retornar no mesmo dia, 

serão cor.cedidas diárias, a t!tulo de indenização das ' 

despezas de aliment3ção e po~sada. 

Artigo i6Q - Reglll.amento defillirá o valor das diárias , a forma da • 

preenobi.Jnento de seu boletim e o procedimento a ser a

dotado para prestação de contas. 

Artigo 77g - o f uocionário q~e receber diárias Se.Q a aorr~spondente 

prestação de serviço será obrigado a reetitUÍ-lda de • 

uma só vez , f icando sujeito, aiDda, à pLltlição dieoipli 

nar. 

s~~lo r11 

Das Qratificaçoee 

Artigo 78si - Conceder-se-á grati~ioação ao lll?lcionário : 

l - pela prestação de serviço extraordinário; 

II - ~ele elaboraçao ou exeo~ção de trabalho técnico • 

ou científico o~ de ~tilidade para o serviço ~~-· 

bliao mLmiciyal; 

III - a título de representação, quando no exercício • 

de cargo comissionado que a com~orte; 

IV - quando des ignado ~ara iqegrar Órgão de deliberação 

cole ti va i 

V - quando, nomeado ~ara cargo comissionado, optar ~a

la percepção de vencimento do eeu aargo efetivo a

crescido de 4~ (quarenta por cento) do valor atri 

bLlÍdo ao padrão do oargo oomieeionado ; 

Visite Baixo Guandu na sue. data Mâgna - 10 de Abril 
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VI - de adicional por tem~o de serviço; 

VII - de prêmio-incentivo; 

VIII - pelo encargo de at.1Xiliar Oü membro de banca e 

comissões de concursos promovidos pelo MunicÍ- 1 

pio . 

Artigo 79g - A gratificação de adicional por tempo de serviço será• 

paga ao funcionário , a cada cinoo anos de efetivo. exer 

cÍoio prestados exclusivamente ao MLJDicÍ~io, na segui~ 

te base: 

I - 5~ (cinco por cento) até e terceiro qu.inquânio; 

II - 10% (dez ~or cento) a partir do quarto ~ui~~uênio. 

Artigo 80Q - O axerc!cio de c~rgo em comissão exclui a gratificação 

por serviço extraordinário . 

Artigo 81Q - Â gratificação por serviço extraordinário será arbitra 

da pelo Chefe do Poder competente, em importância não• 

excedente de 5~ (cinquenta por cento) do valor do ven 

cimento . 

Parágrafo lQ - Tratando-se de trabalho noturno a importância devida 

será acrescida de 25~ (vinte a cinco por cento). 

Parágrafo 2g - Considera-se trabalho noturno o realizado entre as 1 

22:00 horas de um dia e as 5:00 horas do dia aegLlin-

te : 

Artigo 82g - O prêmio incentivo corresponde ao direito a um repouso 

remi.merado de 5 (cinco) dias ~teia continuados, conce

dido ao fLlDcionário 1 que , após um exercício, não tiver 

uma aó falta abonada ou não. 

Parágrafo ónico - caso o deseje o funcionário poderá optar pela oon 

versão do incentivo de que trata este artigo em 

espécie , pele que corresponderá à sexta parte de' 

seus vencimentos . 

SEÇlO IV 
Visite Baixo Guandu na sua data Mâgna - 10 de Abril -
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Artigo 83g - O salário-famÍlia, corresponde a 5% {cinco por cento)' 

do vencimento, será pago ao f imcionáric ou inativo: 

I - pela esposa que não exerce atividade remunerada; 

II - por filho menor de 21 anos que não exerça ativida 

de remllllerada; 

III - ~ar filho inválido; 

IV - por filho solteira, estudante, até a idade de 24' 

anos, desde que não exerça atividade remunerada; 

V - por ascendeDte sem rendimento prÓ~rio, que viva às 

expensas do f r.mcionário; 

VI - por filha solteira, sem economia própria; 

VII - pala companheira que, não tendo renda próvria, ' 

conviva sob a mesmo teto, com funcionário separ~ 

do judicialmente, viúvo ou solteiro. 

Farágraf o lQ - Consideram-se depe~dentes, desde que vivam àa expen

sas do funcionário, os filhos de qLlBlquer ooDdição,' 

de um ou de ambos os cônjuges, oe enteados e os ado

tivos, equiparando-se a estes os tutelados na forma• 

da lei, o ~adraato e a madrasta. 

Parágrafo 2g - A invalidez que caracteriza a de~êndência é a incapa 

cidade total e permanente p3ra o trabalho. 

Artigo 84g - A concessão e supressão do salário-fam..ília obedecerão• 

a regll.lamento próprio. 

Artigo 85g - O salário-família é devida a partir do mêe a que o f "'E_ 

cionário a ele tenha feito jus, qualquer que seja a é
poca em que o tiver requerido. 

Artigo 86g - No caso de falecimento do f 1J11cio~ério o ealário-fa.mÍli 

a continuará a ser pago a quem tiver a ~case legal dos 

filhos até o término de sua oonoessão. 

SEÇlO V 

Artigo 87Q - O Município prestará assistência ao funcionário e sua' 

Visite Baixo Guandu na sua data Mágna - 10 de Abril -
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f am{lia . 

Artigo 88g - O plano de assistência compreenderá: 

I - assistência médica , dentária e hospitalar, aanatÓri 

os e creches; 

II - previdência , seguro e assistência judiciária ; 

III - financiamento para a aquisição de imóvel destina 

do à residên cia da família; 

IV - o~raas de aperfeiçoamento e especialização profi~ 

sional ; 

V - lazer a prática desportiva. 

Artigo 89g - Leis eapec{ficae estabelecerão oe planos, fonnas de 

custeio , condições de organização a fu.ncionam~~o dos' 

eerviçoa assistenciais previstas nesta Seção. 

SEÇlO VI 

Artigo 90g - O tratamento do f UI1cionário acidentado em serviço cor-
, ~ -rara por conta do MUDic1p10 1 desde q~e previamente au-

tori zado , ouvido o serviço médico municipal . 

Artigo 91Q - Ao cônjuge do funcionário ou inativo, q~e vier a fale

cer, sará concedido , a título de funeral , im~ortância' 

correspondente a cJ1D mês de vencimentos. 

Parágrafo 'Único - Se o f i.mcionário falecido for viúvo ou separado ' 

da es~oea, o pagamento do au.x.Ílio funeral de que' 

trata este artigo será feito a quem provar baver' 

efetuado as despesas e até o limite destas , desde 

que não excedam de um mês de vencimento do f uncio 

nário falecidoº 

Artigo 92g - Ao f imcionário estudante é permitido ausentar-se do se! 

viço ~elo tempo necessá~io a tomar parta em provas ou' 

exames , desde que apresente atestado fornecido pelo ea 

tabelecimento de ensino em que estiver ragulannente ma 

t rictJ.lado. 
Visite Baixo Guandu na sua data Mágna - 10 de Abril -
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Artigo 93g - Sem prejLJ..Ízo do vencimento o funcionário ~oderá faltar 

ao serviço até oito dias ccnsecutivoa por motive de 

seu casamento ou de falecimento do cônjuge , pais, fi~' 

lhoa ou irmãos4 

CAP1TULO VII 

Do Direito de Petição 

Artigo 94g - t aasegl.lradc ao flJJlo i cnário o direito de requerer o~ 

re~reaentar, pedi r reconsideração e recorrer, desde 

que o faça dentre das se5uir.tee regras : 

I - Nenhuma aolicitação , qualquer que seja suA'forma, 1 

poderá ser: 

a) dirigida à a~tcridade incompetente ~ara decidÍ

la ; 

b) encaminhada sem o conhecimento prévio da autori 

dada a que e funcionário esteja subordinado. 

II - o pedido de reconsideração será dirigido à autor! 

dada que houver decidido o recurso em primeira 

instância e só será cabível se houver fatos novos 

ou arglJ.Dlentos em defesas doe direitos peticiona-• 

doa ; 

III - não será 

deração ; 

-admitida renovaçao de pedido de raconsi 

IV - somente caberá recurso a autoridade imediatamente 

superior, quando o pedido de reconsideração for 1 

indeferido ou não houver sido decidido no prazo ' 

legal ; 

V - o re~ urso será dirigido à autoridade imediatamente 

superior a que houve r decidido a matéria e , eucea~ 

aivamente , na escala ascendente às demais autorida 

das. 

Visite Baixo Guandu na sua data Mágna - 10 de Abril 
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Parágrafo Íg - O requerimento e o ~eãido de reconsideração deverão• 

ser decididos , a3da rJ.ID dentro de 20 (vinto) dias con 

tadoe da data do pratocolamento da petição. 

Farágra!'o 2g - Cada autoridade ~ue tiver de decidir sobre o requer!_ 

-- mente terá o mesmo prazo ~revisto no parágrafo ante

rior, para proferir a~ 

Parágrafo 3g - Oe pedidos de reconsideração a os rec11rsos não têm e 

feita eiJSpeneivo, se providos , darão lügar às·retifi 
. , 

caçoes necesearias com efeito retroativo. 

Artigo 95g - O direito de.p.l.eitear na esfera administrativa preacr! 

ve em cinco anos . 

Farágraf'o Õnioo - O prazo de preeorição contar-se-á da daOar-pa pu- 1 

•. 

blicação oficial do ato imp~ado Oü da d3ta da • 

ciinoia do intereaesdo. 

CAP! nu.o VIII 

Da Disponibilidade 

Artigo 96g - Ex.tinto o cargo o funoionári o efetivo ou estável , no • 

caso de função , ficará em dia~onibilidade remunerada,• 

com vencimentos integrais . 

Artigo 97; - O fimoionário em disponibilidade poderá, a j&!Ízo e no 

interesse da Ad.Q.inistração, ser recond~zido a cargo ow 

fLtDção de natureza e vencimerto compat!veie cem os do' 

anteriormente exercido . 

CAP1 fULO IX 

Da Ãpoeentadorie 

Artigo 98G - O f l.lllaionário será apoaen tado: 

I - por inlidez permanente , eeJJdo os proventos inta-•• 

greie, quando decorren te de acidez:ite em serviço, • 

moléstia profissional ou doença ~rave. contagiosa' 
\J isite Baixo Guandu na sue. data Mágna - 10 de Abril -
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cu ina~ráveis ou profissionais, especificadas no arti

go 57 deste Estat uto , Oú aq~elas que vierem a ser con

sideradas igualmente graves, ~or Junta Médica Munioi- 1 

pal ; 

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com' 

proventos proporcionais ao tempo de serviço; 

III - voluntariamente: 

a) aos trinta e cinco anos de serviço, se bomem, e aos 

trinta , se mulher , com proveitos integrais1 

b) aos trinta anos de efetivo exercício em fu.nçõee de' 

magistério , se professor, e aos vinte e cinco, se 1 

professora , com proventos integrais; 

e) aos trinta anos de serviço, se homem, e aos vinte e 

cinco , se mülher , com proventos proporcionais a es

se tempo; 

d) aos sessenta e cinco anos de idade, se homem, e aos 

sessenta , se mulher, com proveitos proporcionais ao• 

tempo de serviço. 

Parágrafo lg - Aplicam-se aos oo upentea de funções, mediante contr~ 

to de direito '-dminiatrativo, em caráter temporário, 

as mesmas disposições deste artigo. 

Parágrafo 2Q - O tempo de serviço ~Úblico federal , eatadJal ou muni 
. , 

c1~al sera contado integralmente para os efeitos de' 

aposentadoria e dis~onibilidade. 

Parágrafo 3g - Os proventos da aposentadoria serão revistos na mes~ 

ma proporção e na mesma data, que se modificar a re

mL111eraçâo dos servidores em atividade , sendo também• 

estendidos aos inativos qúaisquer benef~cioa ou van

tagens posteriormente concedidos aos servidores em a 

tividade , inclusive q~ando decorrentes da transfozmà 

ção Oú realassi~ioação do cargo ou função, em qúe de~ 

a a_posentadoria. 

Visite Baixo Guandu na sua data Mágoa - 10 rle Abril 
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Parágrafo 40 - O benef Ício da ~ensão ~ar morte oorreaponderá à teta 

lidade doa vencimentos ou proventos do servidor fale 

cido , até o limite estabelecido n3 ConetitLliçao Fede 

ral, observado o disposto no parágrafo anterior. 

TiTULO IV 

DO REGIME DISCIPLINAR 

C.Al? t TULO I 

Da Acumulação 

Artigo 99Q - ~ vedada a acu:nulação remunerada da cargos ~tibliooe, • .. - ' exceto quando houver compatibilidade de hararios: ~ 

I - a de deis cargos de profes sor; 

II - a de um cargo de prof eesor oom outro técnico ou ' 

e i en t !f i o o ; 

III - a de dois cargos privativos de médico. 

Parágrafo 'Ónicc - A proibição de 2cumular estende-se a empregos e 

funções e abrange autarquias, em;iresas ,PÚblicas, • 

sociedades de economia mista e fundação mantidas' 

pelo Poder PÚblico . 

CAPÍTULO II 

Doa Deveres 

Artigo lOOg - são deverest r: do funcionário: 

I - ser assíduo e ~ontual ao serviço; 

II - cum~rir ordene superiores. representando q~ando' 

manif aatam.ante ilegais; 

III - desempenhar com zelo a presteza os trabalhos de 

q~e for incumbido ; 

IV - g~ardar sigilo sobre assuntos da re~artiç~u e, • 
Visite Baixo Guandu na sua data Mágna - 10 de Abril -
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especialmente , sobre despachos, decisões ou prov~ 

dências administrativas; 

V - representar aos superiores sobre eventuais irreg~ 

laridades de que tiver conhecimento, no dese.mpe- 1 

nho do cargo ou da função; 

VI - tratar com urbanidade os companheiros de serviço 

' e os usuarios j 

VII - zelar pela economia do matericl da propriedade' 

da ML.lllicÍpio e pala oonservi;sção do que f ar con

fiado "à sua gL18.rda e utilização; 

VIII - apreAenta-~e convenientemente trajado ao servi 
' ... 

ço ou i.miformizado, quando a iasa abrigado em 

função do cargo exercido; 

IX - cooperar e manter espírito de solidariedade com• 

os com~anheiros de trabalho; 

X - manter-se em dia oom as leia, regulamentos, regi

mentos, instruções e ordens de serviço, quando 

disserem respeito a suas atribuições . 

CAP! 1ULO III 

Das Proibições 

Artigo lOlg - Ao funcionário é proibido: 

I - referir-se depreciativamente , em informações, pa

recer ou dea~acho , pela imprensa , ou por qualquer 

outro meio de divulgação, às autoridades constitu 

Ídas e aos atos da Administração, podendo, porém, 

em trabalho devidamente assinada , apreciá-los sob 

e aspecto doutrinário e da organização e ef iciên-

eia do serviço ; 

II - retirar , sem prévia autorização superior, qual-' 

Visite Baixo Guandu na sua data Mágna - 10 de Abril -
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quer documento , ~teneÍlio ou objeto existente' 

na repartição ; 

III - entreter-se durante as horas de serviço em 

palestras , leituras ou outras atividades ea 

t ranhae ao serviço; 

-, 

IV - deixar de comparecer ao serviço sem causa ju! 

tificada ; 

V - tratar de interesses particulares na re~arti-

-çao; 

VI - promover manifestações de a~reço cu desapre

ço na repartição , ou tonJ.ar-se solidário com 

elas; 

VII - exercer comércio na repartição, entre os com 

~anheiroa de serviço, ~remover ou aubscre- 1 

ver listas de donativos, rifas e homenagens; 

VIII - empregar material do serviço público em 

trabalhe ~articular; 

IX - participar da gerência ou administração de ! 

empresa industrial, comercial ou de presta•' 

ção de serviços que mantenha relações comer

ciais com o Governo ML.Wicipal, sejam ~ar es

tes subvencionadas ou estejam diretamente re 

lacionadas com a f ibalidade da repartição o~ 

serviço em que esteja lotado; 

X - exercer comércio ou participar de sociedade ' 

de atividade econômica, exceto como acionista 

ou catista; 

XI - oonstitl.lir-ae proctJ.radcr de usuários ou serT 

vir da intermediário perante repartição do 

MIJJliaÍpio, exceto quando se tratar de inte- 1 

rease de cônji.tge ou parente até segundo gra~. 

Visite Baixo Guandu na sua data Mágna - 10 de Abril -
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Artigo 102g - ~ vedado ao f uncicnário trabalhar eob as ordene imedi 

atas de ~arante até o segundo grdu, salvo quando se 1 

tratar de cargo comissionado. 

CAPÍIDLO IV 

Das Responsabilidades 

Artigo 103 - O funcionário é responaável por todos os prejLJ.Ízcs que, 

nessa qualidade causar à Fazenda Mimicipal, por dolo,' 

negligência ou ouJ,pa devidamente a~urados. 

Parágrafo 'Ônico - Caracteriza-se a responsabilidade, eepe~isl.mente, 

noa aegu..intes casos : 

I - sonegação de valores e de objetos confiados à 
-sua guarda cu responsabilidade, ou por nao 

prestar oontaa cu por não as tomar, na forma• 

e no prazo estabelecidos nas leis, regulamen

tes , regimentos, instruções e ordens de servi 

ço; 

II palas faltas , danos, avarias e quaisquer ou

tros prejuízos quo ~cfrerem os bens eob eua• 

gLl.Brda , ou s~jeitos a seu exame ou fiecaliz~ 

-çao; 

III - ~or qualquer erro de cálculo que implique • 

redução contra a Fazenda F~blica Mimicipal. 

Artigo 104g - Nos casos de indenização à Fazenda P~blica Municipal' 

em virtude de desfalque, remissão, omissão ou alcance, 

em efetuar recolhimentos, o funoionário será obrigado 

a re~or a import§ncia de uma só vez. 

f Artigo l05Q - Tratando-se de dano causado a terceiros , responderá o 

funcionário perante a Fazenda Mu.nioi~al, em ação re-• 

gresaiva, proposta depois da tranejtar em julgado e ' 

Visite Baixo Guandu na sua data Mágna - 10 de Abril 
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decisão de iÍ.ltima instância, que houver oondenadc a , 

Fazenda F~blica Municipal a indenizar a terceiro ~re

j u.di cado. 

CAPÍ:ruLO V 

Das Penalidades 

Artigo 106Q - são penaE disci~linares : 

I - repreensão; 

II - s l.lsp en bão ; 

III - multa; 

IV - demissão i 

V - demissão a bem do serviço pÚblico; 

VI - cassação de aposentadoria cü dia~onibilidade. 

Artigo 107g - Na aplicação das penas disciplinares serão considera

dos a natureza, a gravidade da infração e os danos 

que dela decorrerem para o serviço pÚblico mr.mici~al. 

Artigo 108g - A pena de repreensão será aplicada por escrita, nos ' 

casos de indisciplina leve ou falta de Cl.lmpri.mento 

doe deveres funcionais. 

Artigo 109g - A pena de suspensão, que não excederá de JO (trinta)• 

dias será aplicada nos casos de indisoiplina'grave, - 1 

falta grave ou de reincidênciaº 

;E'arágrafo lQ · · O funcionário sus,Peneo perderá todas as vantagens e' 

direi toe decorr entes do cargo ou da função . 

Farágrafo 2g . A autoridade que aplicar a pena de auepeneao, poderá, 

no mesmo ato , conver tê-la em mlll.ta correspondente a 

50% (cinquenta por cento) por dia de vencimento e va~ 

tagens, sendo o f imoionáric obrigado a permanecer em 

serviço . 

Artigo llOg - A ~ena de multa será a~liaada na forma e nos casos e! 

Visite Baixo Guandu na sua data Mágna - 10 de Abril -
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pressa.mente previstos em regtJlamentoa 

Artigo lllg - ~ aplicada a pena da demissão nos casos de: 

I - abandono d e cargo o 1.1 função; 

II - procedimento irregular de natureza grave; 

III - acumulação da cargos vedada por lei, observado' 

o disposto no artigo 149g; 

IV - não comparecimento ao serviço, sem causa j1.1etif! 

cada, por maia de 60 (sessenta) dias, alternada-

mente, du.rante um ano. 

Parágrafo 'Único - Considera-se abandono de cargo ou f i.mção a at.U::ên

cia do serviço, sem justa causa, por mais de 30 • 

" "' (trinta) dias aonseautivaa, devendo estar ~~rfei-

tamente caracterizado o 11 an1müe 11 do funcionário. 

Artigo 112g - Será aplicada a pena de demissão a bem do serviço ~~

blico ao funcionário que: 

I - for praticante de incon tinência pÚblica e eacand~ 

lesa, vício de jogos ~roibidos e embriaguez habi

tual; 

II - praticar crime contra a boa ordem da administra

ção p~blica , a fé ~~blica e a Fazenda Munici~al; 

III - praticar insubordinação grave ; 

IV - receber ou solicitar propinas, comieaões, prese~ 

tes ou vantagens de qualquer espécie, diretamente 

ou por intermédio de outrem; 

V- exercer advooaoia administrativai 

VI - praticar ofensa f Ísica em eervi~o, con tra f ur.. oi o 
, 

estranha serviço, salvo na rio ou. pessoa ao se em 

legítima defesa; 

VII - aplicar irregi.Jlarmente dinheiro da Fazenda P!Íbli 

ca Municipal. 

Artigo 113g - O ato da demissão mencionará sempre a causa da penal! 

Visite Baixo Guandu na sua data Mé.gna - 10 de Abril 
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dada e o dia~csitivo deste Estatuto no ql.lSl tiver ai~ 

do enqüadrado. 

Artigo 1140 - Será cassada a a~oeentadoria se ficar provado em in-• 

quérito administrativo que o inativo: 

I - praticou, quando e!?l atividade, falta grave para a 

q&Jal é cominada neste Estatuto a ~8Jla de demissão 

a bem do serviço pÚblioc. 

II - aceitou , quando em atividade, nomeação para o~tro 

cargo ou. f uz:ição p.Íbliaa, a\lja acLJ.m.ul.ação era ve

dada. · 

Artigo 115g - são competentes para a imposição das penas: 

I - O Prefeito ou o Presidente ds Câmara, nb'~bito • 

de seus poderes, nos casos de de.:n.iaaão ou de s~s

peneão por prazo de )O (triDta) dias; 

II - ~ autoridade municipal diretamente subordinada • 

ao chefe de poder nos eegu.i.Dtee casos: 

a) euspeneõo inferior a JO (trinta) diaei 

b) m&.&lta; 

III - A Chefia imediata do f "'1'.lcionário nos de:m.aie ca-

aos . 

Artigo 116G - Prescreverá: 

I - em dois anos a falta sujeita às penas de re_preen-

eão. sue_pensão e mLll. ta 1 

II - em qu.atro anos a _pena e1.1j ei ta: 

a) à pena de de:niesão ; 

b) à cassação da apoeeDtadoria ou disponibilidade. 

T!I'ULO V 

DO PK>CE5SO AWINIS I'lU r IVO ~ 

SUA REVISlO 

CAP1TULO l 

Do Froceeeo Administrativo 

Visite Baixo Guandu na sua data Mãgna - 10 de Abril -
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Artigo 117g - As penas de demissão , de cassação de aposentadoria e 

de cassação da disponibilidade somente serão aplica-• 

das em processo administrativo, no qual se garanta o 

contraditório. 

Artigo llBg - O processo administrativo será installTado por ato de' 

chefe de poder e será realizado por uma comissão con~ 

tittl.Ída de J(três) funcionários escolhidos, quando po~ 

eível 1 entre os de hierarq~ia igual ou superior à do 

indicado . 

Parágrafo Õnico - O ato designará um dos membros da comissão para ' 

presidÍ-la . 

Artigo 119g - O processo terá um prazo de 90 (noventa) dí~s, prorr~ 

gável por mais )O ( trinta), findo os quais deverá es

tar oonclU.Ída. 

Parágrafo 'Õnico - A não conclusão e julgamento do processo adminia-

trativo .... • .. # 

nos prazos previstos nao implicara Stla 

nulidade, quando justificada. 

Artigo 120Q - Reg\.ll.amento definirá as normas que regerão o ~roaeaao 

administrativo . 

CA.PÍ '.WLO II 

Da Revisão do Processo Administrativo 

Artigo 12lg - Dar-se-á revisão do processo administrativo julgado a 

final, mediante recl.lTso do punido: 

I - quando a decisão fêr contrária a texto expresso 

de lei ou à evidência dos fatos ou dos autosi 

II - quando a decisão se fundar em de~cimento , axame 9 

ou documento comprovadamente falsos ou errados; 

III - quando após a decisão forem descobertas novas 1 

provas da inocência do punido . 

Parágrafo Ôtlico - O prazo ~ara revisão prescreve em dois anos. 

Visite Baixo Guandu na sua data Mágna - 10 de AbriJ -
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Tf TULO VI 

CAPÍTULO ÕNICO 

Dae Disposições Finais e Transitórias 

Artigo 122Q - O Feder Execytivo expedirá os atos e regulamentos ne

cessários à plena execução das dis]osições deste Esta 

tuto . 

Artigo 123g - Contarão da forma ~reaeituada na legislação processu

al c i vil os prazos deste Estatuto, excluindo-se o dia 

i:nicial e O· Último , quando não houver expediente na 1 

repartição. 

Artigo 124Q - O funcionário e o inativo do MunicÍ~io são is~ntos do 

paga.men to de qualquer taxa ou emolumento relacionados 

com sua vida funcional . 

Artigo 125g - O dia 28 da outubro será consagrado ao servidor pÚbl! 

co, devendo o MlllJioÍpio estimular e incentivar para • 

que a data seja condignamente comemorada . 

Artigo 126g - As férias não gozadas contarão em dobro para efeito • 

da aposentadoria. 

Artigo i27g __ O 13Q salário poderá ser pago, a requerimento do !i..m

cionário oom o adiantamento de férias. 

Parágrafo Único - Da mesma forma , se requerido, o lJQ salário dos 1 

inativos poderá ser pago em seu. mês de aniversá- 1 

rio. 

Artigo 128g - o funcionário que qu.iser, poderá optar pelo recebimen 

to da 1/3 de suas férias em ea.Pécie, deixando de go- 1 

zar 10 (dez) dias . 

Artigo 129'2 - Os adicionais ~or tempo de serviço a e rã o automatica- 1 

mente con c edidos, independentemente de requerimento. 

Artigo l)OQ - EnquBl'.!to o MunicÍ~io não im~lantar o seu Sistema de 

Sa~de , fica mantido o atual Sistema de ressarcimento• 

de despesas médicas para o Funcionário Ml.ll'.licipal. 

Visite Baixo Guandu na sua data Mágna - 10 de Abril 
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CONTTifiJAQÃO T).\ LEI JU 1. 408190 . 

Arti&o 131L Este Estatuto, en·~ em vi&or na da.ta de 

sua publicação cac ef'ei tos ::oetroa.tiwe a partir da 05 da julho da 

1990 1 :."8VOgndn.s a.B disposições ac con~o. 

REGISTRE-SE E PUl3LlQUEaSE 

G.'\.BII1ETE DO FREPEITO lüUNICIPAL DE D IXO GUA!IDU- ES, 23 do 

agosto de 1990. 

RmISTHA.DA E PUBLICADA . 

~ 23 de agosto de 1990. 

e. DEF A1?Tll A.IH. 


